
O vereador  Francisco Paulo de Oliveira no uso de suas atribuições legais conferidas
pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,
apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 1045/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski,

para  que  determine  à  Secretaria  Municipal  competente  que  estude  a  viabilidade  da

pavimentação  e  calçamento  na  rua  João  Ribeiro  Cardoso  a  partir  do  número  300  –

Capela Velha. 

JUSTIFICATIVA

Justifico a proposição tendo em vista que apenas este pedaço não possui asfalto o que

prejudica quem transita por aquela região, tanto motoristas quanto pedestres. Os veículos

que por ali passam são danificados devido aos buracos e deformidades da rua. 

Além  da  pavimentação  asfáltica,  é  necessária  também  a  construção  de  calçadas

acessíveis,  serviços de drenagem, paisagismo e sinalização.  Portanto a conclusão da

construção  do  pavimento  nesta  rua,  certamente  amenizará  as  dificuldades  da

comunidade, embelezará a cidade e, sobretudo valorizará os patrimônios. 

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo encaminhada

à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis. 

Câmara Municipal de Araucária, 27 de Fevereiro de 2025.

FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA

        VEREADOR
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